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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, 

Deputado Prof. Reginaldo Veras, que emita o parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.075, de 2020, de autoria do Deputado 

Fábio Felix, que “estabelece diretrizes para a criação do Plano Emergencial para 

Enfrentamento ao COVID-19 nas periferias, e assegura a garantia ao acesso à água 

e distribuição de kits com insumos básicos necessários à manutenção das condições 

de higiene e de saúde para prevenção do contágio e da disseminação do coronavírus 

(COVID-19)”. 

Sr. Presidente, considerando os fundamentos da organização dos poderes e 

do Distrito Federal, a garantia de promover direitos humanos assegurados na 

Constituição Federal, também é da nossa competência proporcionar aos habitantes 

condições de vida compatíveis – que é o que reza o projeto – e, considerando que 

está de acordo com o ordenamento jurídico e com a técnica legislativa, além de 

coadunar com a Lei Orgânica do Distrito Federal, o parecer deste relator é pela 

admissibilidade. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 
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Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

S/Andrea 

IVE TELETRABALHO 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados. 

Em discussão, em primeiro turno, o Projeto de Lei n° 1.075, de 2020. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado, em primeiro turno, com a presença de 18 

Deputados. 

A matéria segue a tramitação regimental. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS – Sr. Presidente, solicito o uso da 

palavra. 
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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, perdoe-me e permita-me corrigir o parecer, no âmbito da Comissão de 

Constituição e Justiça, acabei não fazendo referência às emendas no parecer. 

O parecer deste relator é pela admissibilidade, bem como das emendas 

apresentadas. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Fica retificado o parecer 

bem como a votação. 

Item nº 11: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.007, de 2020, de 

autoria do Deputado Hermeto, que “institui a Política de Assistência Integral à Mulher 

- PAIM, e dá outras providências”.  

A proposição na recebeu parecer das comissões, foi apresentada uma 

emenda de plenário. A Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e 

Decoro Parlamentar, a Comissão de Educação, Saúde e Cultura e a Comissão de 

Constituição e Justiça deverão se manifestar sobre o projeto e a emenda. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 

eu gostaria de agradecer ao secretário de Comunicação da Câmara Legislativa do 


